
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia
Coordenação de Obras de Edificações -
CONDER/DINEP/SUEP/COBE

NOTA TÉCNICANOTA TÉCNICA

PROCESSO: 043.4125.2023.0001100-04
ORIGEM: CONDER/DINEP/SUEP

OBJETO: Notificação n° 000228/2023 - TCE/BA

 

Interessado: CONDER/DINEP

Assunto:
TCE - Tribunal de Contas do Estado da Bahia - Secretaria
Geral/Gecon - Notificação n° 000228/2023

 
Trata-se de solicitação contida no Relatório de Auditoria do TCE, cujo objeto é o
acompanhamento de Obras Públicas, sob Ordem de Serviço SGA: 063/2022 do TCE/BA.

Logo abaixo, serão apresentadas as medidas adotadas pela Companhia, visando a correção das
fragilidades detectadas.

Tais medidas, destarte, referem-se ao contrato nº 133/2021, que abarca a construção de Escolas
de Tempo Integral nos municípios de Aracatu/BA, Brumado/BA e Dom Basílio/BA, assim como ao
contrato nº 111/2021, cujo objeto é construção de Escolas de Tempo Integral nos municípios de
Chorrochó/BA, Juazeiro/BA e Paulo Afonso/BA.

Essas medidas são inerentes ao processo de fiscalização e acompanhamento de obras, sendo
monitoradas e ajustadas frequentemente pela equipe técnica, no intuito de reduzir os possíveis
atrasos que possam ocorrer no desenvolvimento dos contratos.

Dentre as medidas inerentes às atividades de fiscalização, destacamos:

§ Monitoramento semanal das obras, com indicadores de avanços físicos, financeiros,
possíveis intercorrências, datas previstas e demais fatores que possam gerar atrasos;

§ Reuniões frequentes com representantes das Contratadas, apresentando os indicadores e
solicitando providências quando necessárias;

§ Atuação na fiscalização/acompanhamento de forma presencial e full time nas obras com
profissionais residentes.

§ Celeridade na comunicação entre Contratante e Contratada, no sentido de agir de forma
imediata diante de intercorrências, para que tenha menos impacto negativo no cronograma
da obra.

§ Em casos de indicadores não correspondentes aos previstos, são solicitados planos de
recuperação de prazo, para que Contratante e Contratada possam monitorar e atuar de
forma célere, com o objetivo de minimizar os atrasos.
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Face ao exposto, acreditamos ter prestado as informações pertinentes, referente às medidas
tempestivas acima descritas, que estão sendo tomadas na prática, visando minimizar as causas
apontadas no planejamento do Contrato e possíveis prejuízos que a população venha a ter devido
aos atrasos.

Por fim, renovamos nossos votos de estima e consideração, sempre certos de contarmos com a
colaboração dessa Corte.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Veloso Cruz, Assessor Especial, em 10/04/2023,
às 10:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Juri Borges Falcao Junior , Assessor Especial, em
10/04/2023, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Roberto Vieira de Mello Elgaid , Diretor, em 10/04/2023, às
16:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00064987816
e o código CRC 80706A68.

Referência: Processo nº 043.4125.2023.0001100-04 SEI nº 00064987816
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

JOSE GONCALVES TRINDADE
Responsável - Assinado em 10/04/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: K1MZCZNTM5
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